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DECRETO (Nº 048/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 048, de 11 DE FEVEREIRO DE 2019 

. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO  o pedido de exonaração da servidora datado de 

07 de março de 2019; 

 

 

DECRETA:  

 

Art 1º  - Exonerar a pedido a Senhora KATIA ROCHA CRUZ , do cargo de Técnico de 

Enfermagem, Termo de Posse nº 022/2019, do quadro de servidores desse Município. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, Em 

11 de fevereiro 2019. 

 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 049/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 049, de 11 DE MARÇO DE 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 

004/2017 – PROVAS E TITULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO, 

REALIZADO EM 05 DE FEVEREIRO DE 2012. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas 

na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do 

Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 

HOMOLOGADO EM 17/10/2018 através de Edital de nº 013/2018, publicado como 

determinado em Lei, 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente 

e idônea, Pessoal/Servidores para o Município;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e 

adequando de forma correta a máquina administrativa;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica nomeado MA RCELIO SOUZA SILVA  para o cargo de Motorista 

Categoria “D”, do Município de Pé de Serra – BA, para estágio probatório, em virtude 

de aprovação em Concurso Público. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
                 Gabinete do Prefeito  

 

 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 
 

Art. 2º – Ficam desde já convocado(a) o(a) Senhor(a) acima nomeado para no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da 

Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Avenida Luiz Viana 

Filho, 150, Centro, Pé de Serra - BA, no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 

17h00, em dias úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo.  

 

Art. 3º – O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos 

documentos e cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica 

automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos 

decorrentes.  

 

Art. 4º – Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao 

Regime Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e 

Regulamento em vigor no Município de Pé de Serra – BA, inclusive quanto as 

atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida. 

 

Art. 5º - A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo 

Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a 

Legislação Municipal Vigente.  

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, Em 11 de março 2019. 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 050/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 050, de 11 DE MARÇO DE 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 

004/2017 – PROVAS E TITULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO, 

REALIZADO EM 05 DE FEVEREIRO DE 2012. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas 

na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do 

Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 

HOMOLOGADO EM 17/10/2018 através de Edital de nº 013/2018, publicado como 

determinado em Lei, 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente 

e idônea, Pessoal/Servidores para o Município;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e 

adequando de forma correta a máquina administrativa;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica nomeada JACINETE RIOS CARNEIRO  para o cargo de AUXILIAR 

DE SERVIÇOS GERAIS, do Município de Pé de Serra – BA, para estágio probatório, 

em virtude de aprovação em Concurso Público. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
                 Gabinete do Prefeito  

 

 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 
 

Art. 2º – Ficam desde já convocado(a) o(a) Senhor(a) acima nomeado para no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da 

Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Avenida Luiz Viana 

Filho, 150, Centro, Pé de Serra - BA, no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 

17h00, em dias úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo.  

 

Art. 3º – O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos 

documentos e cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica 

automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos 

decorrentes.  

 

Art. 4º – Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao 

Regime Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e 

Regulamento em vigor no Município de Pé de Serra – BA, inclusive quanto as 

atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida. 

 

Art. 5º - A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo 

Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a 

Legislação Municipal Vigente.  

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, Em 11 de março 2019. 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 051/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 051, de 11 DE MARÇO DE 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 

004/2017 – PROVAS E TITULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO, 

REALIZADO EM 05 DE FEVEREIRO DE 2012. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas 

na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do 

Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 

HOMOLOGADO EM 17/10/2018 através de Edital de nº 013/2018, publicado como 

determinado em Lei, 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente 

e idônea, Pessoal/Servidores para o Município;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e 

adequando de forma correta a máquina administrativa;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica nomeada JEANE DOS REIS DA SILVA  para o cargo de AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, do Município de Pé de Serra – BA, para estágio probatório, em 

virtude de aprovação em Concurso Público. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
                 Gabinete do Prefeito  

 

 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 
 

Art. 2º – Ficam desde já convocado(a) o(a) Senhor(a) acima nomeado para no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da 

Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Avenida Luiz Viana 

Filho, 150, Centro, Pé de Serra - BA, no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 

17h00, em dias úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo.  

 

Art. 3º – O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos 

documentos e cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica 

automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos 

decorrentes.  

 

Art. 4º – Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao 

Regime Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e 

Regulamento em vigor no Município de Pé de Serra – BA, inclusive quanto as 

atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida. 

 

Art. 5º - A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo 

Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a 

Legislação Municipal Vigente.  

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, Em 11 de março 2019. 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 052/2019)

             Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
Gabinete do Prefeito 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

DECRETO Nº 052, de 11 DE MARÇO DE 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 

004/2017 – PROVAS E TITULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO, 

REALIZADO EM 05 DE FEVEREIRO DE 2012. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas 

na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do 

Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 

HOMOLOGADO EM 17/10/2018 através de Edital de nº 013/2018, publicado como 

determinado em Lei, 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente 

e idônea, Pessoal/Servidores para o Município;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e 

adequando de forma correta a máquina administrativa;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica nomeado ANDSON DA SILVA ALMEIDA  para o cargo de 

MOTORISTA CATEGORIA “D”, do Município de Pé de Serra – BA, para estágio 

probatório, em virtude de aprovação em Concurso Público. 

 



Segunda-feira
11 de  março de  2019
Ano III • Edição Nº 330

- 1 0 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
                 Gabinete do Prefeito  

 

 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 
 

Art. 2º – Ficam desde já convocado(a) o(a) Senhor(a) acima nomeado para no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da 

Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Avenida Luiz Viana 

Filho, 150, Centro, Pé de Serra - BA, no horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 

17h00, em dias úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo.  

 

Art. 3º – O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos 

documentos e cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica 

automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos 

decorrentes.  

 

Art. 4º – Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao 

Regime Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e 

Regulamento em vigor no Município de Pé de Serra – BA, inclusive quanto as 

atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida. 

 

Art. 5º - A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo 

Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a 

Legislação Municipal Vigente.  

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da 

Bahia, Em 11 de março 2019. 

 

 

 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 

Prefeito Municipal  
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
RESOLUÇÃO (Nº 002/2019)

 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

              Prefeitura Municipal de Pé de Serra   ESTADO DA BAHIA 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Paulo Rodrigues de Matos, Nº 115, Centro 

E-mail: smasps2017@gmail.com 
Pé de Serra – BA 

RESOLUÇÃO CMDCA 
Nº 002/2019 

 

DISPÕE SOBRE FÉRIAS DE CONSELHEIRA 
TUTELAR TITULAR E CONVOCAÇÃO DE 
CONSELHEIRA TUTELAR SUPLENTE PARA 
PROVIMENTO TEMPORÁRIO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Pé de Serra-BA, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº 432 de 2010 e as deliberações da ata de 
número 39 reunião extraordinária de 24 de março de 2017. 

 
CONSIDERANDO: Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990. 
CONSIDERANDO: Lei municipal nº 432 de 2010 que dispõe sobre criação do CMDCA 
CONSIDERANDO:  Lei Federal 12.696, de 25 de julho 2012 que altera os artgs. 132, 134, 135 e 139 
da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990. 
CONSIDERANDO:  Resolução no 139, DE 17 de março de 2010 que dispõe sobre os parâmetros para 
a criação e funcionamento dos Conselhos Tutelares no Brasil, e dá outras providências. 
CONSIDERANDO: Decreto-Lei no 5.452 de 01 de maio de 1943, que dispõe sobre a Consolidação das 
Leis do Trabalho.  
CONSIDERANDO: Deliberações da ata de número 39, reunião extraordinária de 24 de março de 2017 
do CMDCA que aprova o cronograma de férias dos Conselheiros Tutelares do município de Pé de 
Serra/Ba. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1ª Conceder 30 dias de férias a conselheira tutelar ELIZETE DA SILVA ARAUJO a partir de 04 
março de 2019 à 03 de abril de 2019. 
 
Art. 2ª Convocar terceira suplente Conselheira Tutelar: NOEMIA DOS ANJOS DA SILVA para 
provimento temporário do cargo de Conselheiro Tutelar a partir de 04 de março de 2019 à 03 de abril 
de 2019. 
 
Art.3ª Esta Resolução entra em vigor com efeitos retroativos a 04 de março de 2019, revogadas as 
disposições contrárias 
 
 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Pé de Serra, 11 de março de 2019. 

 

 
VERÔNICA DA SILVA OLIVEIRA DOS SANTOS. 

Presidente do CMDCA 
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